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                                                     ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 
RUA: JOSÉ MARIANO BARBOSA, S/N - CENTRO. 

CNPJ: 01.612.651/0001 – 03 

 

PORTARIA N.º 1846/2023 

O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições e considerando os termos que preceitua a 

Constituição Federal (art. 37, caput), Lei Orgânica do Município (Art. 58, V), e 

demais Legislação em vigor.  

   R E S O L V E:    

 

 Art. 1º - DESIGNAR o Servidor ALONSO GUEDES DE OLIVEIRA, 

Auxiliar Administrativo, Matricula: 1200941 CPF: 052.606.794-23, lotado na 

Secretaria de Administração para ocupar a função de Empenhador com 

lotação na Secretaria de Finanças do Município de Gado Bravo-PB. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

    
  Gabinete do Prefeito do Município de Gado Bravo-PB, em 01 de 

agosto de 2023. 
 

                                                                            
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.    

 
 
 

MARCELO PAULINO DA SILVA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
ASSINADO NA ORIGINAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 
RUA: JOSÉ MARIANO BARBOSA, S/N - CENTRO. 

CNPJ: 01.612.651/0001 – 03 

 

PORTARIA N.º 1847/2023 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições e considerando os termos que preceitua a 

Constituição Federal (art. 37, caput), Lei Orgânica do Município (Art. 58, V), e 

demais Legislação em vigor.  

   R E S O L V E:    

 

 Art. 1º - DESIGNAR o Servidor JOÃO PAULO DE AGUIAR, 

Vigilante, Matricula: 1100475 CPF: 040.513.284-06, lotado na Secretaria de 

Administração para ocupar a função de Técnico de Recursos Humanos com 

lotação na Secretaria de Administração do Município de Gado Bravo-PB. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

    
  Gabinete do Prefeito do Município de Gado Bravo-PB, em 01 de 

agosto de 2023. 
 

                                                                            
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.    

 
 
 

MARCELO PAULINO DA SILVA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
ASSINADO NA ORIGINAL 
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PORTARIA N.º 1848/2023 

O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições e considerando os termos que preceitua a 

Constituição Federal (art. 37, caput), Lei Orgânica do Município (Art. 58, V), e 

demais Legislação em vigor.    

 R E S O L V E:    

 

 Art. 1º - DESIGNAR a Servidora ALCIMARA BATISTA AIRES, 

Auxiliar Administrativo, Matricula: 1201939 CPF: 082.588.234-69, lotada na 

Secretaria de Finanças para ocupar a função de Técnico de Arrecadação 

Tributária e Fiscal com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Gado Bravo-PB. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

    
  Gabinete do Prefeito do Município de Gado Bravo-PB, em 01 de 

agosto de 2023. 
 

                                                                            
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.    

 
 

MARCELO PAULINO DA SILVA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
ASSINADO NA ORIGINAL 
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PORTARIA N.º 1849/2023 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições e considerando os termos que preceitua a 

Constituição Federal (art. 37, caput), Lei Orgânica do Município (Art. 58, V), e 

demais Legislação em vigor.   

 R E S O L V E:    

 

 Art. 1º - DESIGNAR o Servidor JOSE MENDES DE AGUIAR, 

Auxiliar Administrativo, Matricula: 1200445 CPF: 023.297.084-08, lotado na 

Secretaria de Administração para ocupar a função de Gerente Operacional de 

Planejamento e Projetos com lotação na Secretaria de Infraestrutura do 

Município de Gado Bravo-PB. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

    
  Gabinete do Prefeito do Município de Gado Bravo-PB, em 01 de 

agosto de 2023. 
                                                                            

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.   
  

 
MARCELO PAULINO DA SILVA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
ASSINADO NA ORIGINAL 
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PORTARIA N.º 1850/2023 

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições e considerando os termos que 

preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município (art. 58, V), e 

demais Legislação em vigor. 

    

 R  E  S  O  L  V  E:    

 

 Art. 1º - EXONERAR o Senhor TALLES HERMINIO SANTOS da 

função de CHEFE DE CONTABILIDADE, com lotação na Secretaria de 

FINANÇAS deste Município. 

  
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.   
    

  Gabinete do Prefeito do Município de Gado Bravo-PB, em 01 de 
agosto de 2023. 

 
                                                                            

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.    
 
 

MARCELO PAULINO DA SILVA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
ASSINADO NA ORIGINAL 
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PORTARIA N.º 1851/2023 

 O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições e considerando os termos que 

preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município (art. 58, V), e 

demais Legislação em vigor. 

    

 R  E  S  O  L  V  E:    

 

 Art. 1º - RENOVAR A CEDENCIA da Senhora CRISTIANE 

VALESKA MOURA SALES,  ODONTOLOGA lotada na Secretaria de Saúde 

deste Município, para exercer suas funções no Município de Campina Grande – 

PB, por um período de um ano, com Ônus remuneratório para o Município de 

Campina Grande – PB 

  
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
com efeitos retroativos apartir de 16 de julho de 2023, revogando-se as 
disposições em contrário.   
    

  Gabinete do Prefeito do Município de Gado Bravo-PB, em  01 de 
AGOSTO de 2023. 
                                                                            

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.    
 
 

MARCELO PAULINO DA SILVA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
ASSINADO NA ORIGINAL 
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